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Reserva de vagas para advogados em estacionamentos €
contestada

05/08/2021

O governador de Rondénia, Marcos Rocha, ajuizou no Supremo Tribunal Federal uma acéo diretade
inconstitucionalidade contralei estadual que obriga areserva de 5% das vagas de estacionamento em érgaos publicos para
advogados. A acdo foi distribuida ao ministro Gilmar Mendes.

José Cruz/AgénciaBrasil

Gilmar Mendes é o relator da ADI
José Cruz/AgénciaBrasil

Segundo a Lei estadual 5.047/2021, apesar daimportancia da advocacia para a administracéo da Justica e de todas as
garantias para o0 exercicio dessa funcéo social, alei criaprivilégio injustificado para os advogados, 0 que viola o principio
daisonomia.

Outro argumento é o de que o Poder Legislativo local invadiu a competéncia do Executivo, a quem caberia dispor sobre
provimento de cargos, organizacao e funcionamento da administracéo publica, e violou o principio da separacéo dos
Poderes. O governo destaca que a jurisprudéncia da Corte reconhece ao Poder Executivo afungdo administrativa, que
envolve atos de plangjamento, organizacao, direcao e execucao de politicas e de servicos publicos. Com informacfes da
assessoria deimprensa do Supremo Tribunal Federal.

ADI 6.937

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-ago-05/reserva-vagas-advogados-estaci onamentos-contestada-stf/
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